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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SOROCABA - DPF/SOD/SP
 

Assunto: Cancelamento de auto de infração e no�ficação

Processo: 08709.000674/2021-81

Interessado: MILKA NATALIA LEIVA BRITEZ

 

1. O auto de infração e no�ficação da estrangeira foi cancelado, tendo em vista que verificou-
se que a mesma possui RNM a�va (V850846H), com validade em 13/10/2023.

 
Fernanda Favare�o de Balas

Agente de Polícia Federal
 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA FAVARETTO DE BALAS, Agente de Polícia
Federal, em 12/05/2021, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18731435
e o código CRC B95A9480.

Referência: Processo nº 08709.000674/2021-81 SEI nº 18731435
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